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PORTARIA Nº141 DE 01 DE SETEMBRO DE2023

(NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal da Estância
Climática de Analândia, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.849
de 23/09/2015 e,

CONSIDERANDO a solicitação de Andrea Canello Schalch, Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social, oficio 35 de 31/08/2023 e protocolo 5064 desta mesma
data

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear, a partir desta data, os seguintes membros e respectivos
seguimentos para comporem o Conselho Municipal do Idoso nos termos da Lei

Municipal 1.849 de 23 de setembro de 2015:

1- INDICADOS POR ENTIDADES DEASSISTÊNCIA AO IDOSO:

Titular- Denis Augustoda Silva Padovan
Suplente - Mitsue Suto Yamada

Titular — Maria do Carmo Ferreira Krauser
Suplente - Lucia Musmê Queiroga Bertoli

Titular- Lucia Maria Carvalho Mendes
Suplente - Antonio Guisso Yamada

Titular- Maria Aparecida Lucato Galzerano Nascimento
Suplente - Rosa Maria Moura Ramella

H - INDICADOS

PELO PODER EXECUTIVO

Titular — Andreia Alexandre Benevides Quadrado
Suplente - Catia Gomes Carmona Cantera À
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Titular- Eva Aparecida Perin Tangerino
Suplente - Karen Sorensen

PELO PODER LEGISLATIVO

Titular - Valdemir Mascia
Suplente - JoséLuiz Vivaldini

Titular - Dirceu de Sousa
Suplente - Leandro Eduardo Santarpio

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, primeiro de setembro do
anode dois mil e vinte e três.

sfPaulo bénrique Francesçhini
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 01 de setembro de 2023.

ses :
nrique Franteschini

Prefeito Municipal
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